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REQUERIMENTO Nº 018/2023 

  

Excelentíssimo Senhor Vereador 

VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente da Câmara Municipal 

Campo Redondo/RN  

  

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem 

perante Vossas Excelências, consoante permissibilidade do Regimento Interno da 

Casa do Povo Camporedondense, solicitar, após a oitiva do plenário, a inclusão do 

presente requerimento para apreciação e votação, e se aprovada, solicitar ao 

Excelentíssimo Senhor Renam Luiz de Alencar Carvalho, Prefeito Municipal, para 

que, dentro das possibilidades, viabilize a instalação de uma Central de 

Interpretação de Libras, sendo um equipamento na inclusão e acesso aos serviços 

do município de Campo Redondo para a população surda, disponibilizando 

gratuitamente o traslado e intérprete da língua brasileira de sinais para intermediar 

a comunicação entre usuários não ouvintes com atendentes dos mais diversos 

serviços públicos da administração municipal, a partir de agendamento prévio, 

levando em consideração o Decreto 7.612, de 17 de novembro de 2011, que institui 

o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ressaltando o 

compromisso do Brasil com as prerrogativas da Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A Central de Libras são estruturas públicas fundamentais e dar suporte 

aos surdos no acesso a serviços básicos como saúde, educação e transporte e 

garantindo o direito básico do artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos  a qual versa sobre a afirmativa, que todo ser humano tem direito a 

“procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e 

independentemente de fronteiras, diante do exposto incentivamos e reforçamos a 

implantação desse objeto no munícipio de Campo Redondo.  

 

Conto com o apoio dos nobres pares, bem como com a especial 

atenção por parte do ilustre Prefeito Municipal para com esta justa e coerente 

reivindicação. 

Termos em que pede deferimento. 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, 21 de março de 2023 

 Atenciosamente,  

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PROS 
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